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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto n.o 17/99
de 24 de Maio

Considerando a necessidade de garantir às instalações
do prédio militar n.o 42/Ponta Delgada, designado
«Quartel de São Gonçalo», as medidas de segurança
indispensáveis à execução das funções que lhe com-
petem;

Considerando a conveniência de garantir a protecção
de pessoas e bens nas zonas confinantes com aquelas
instalações;

Assim:
Ao abrigo do disposto na Lei n.o 2078, de 11 de Julho

de 1955, no Decreto-Lei n.o 45 986, de 22 de Outubro
de 1964, e na Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, e nos
termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Delimitação da servidão

É constituída a servidão militar da área de terreno
confinante com o Quartel de São Gonçalo, em Ponta
Delgada, compreendida num polígono de lados para-
lelos aos limites do prédio militar e distantes deles 50 m.
Esta área considera-se subdividida em três faixas de ter-
reno, como segue:

1) Uma primeira faixa, com a largura de 20 m,
a contar dos limites do aquartelamento;

2) Uma segunda faixa, com a largura de 10 m,
a contar da anterior;

3) Uma terceira faixa, relativa à área restante, com
a largura de 20 m.

Artigo 2.o

Trabalhos e actividades condicionados

1 — À servidão referida no n.o 1 do artigo anterior
é aplicável o disposto nos artigos 9.o e 13.o da Lei
n.o 2078, de 11 de Julho de 1955, sendo proibido na
respectiva área, salvo licença a conceder pela autoridade
militar competente, a execução dos trabalhos ou acti-
vidades seguintes:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas, ou obras de
que resultem alterações nas alturas dos imóveis
já existentes;

b) Alteração, por meio de escavação ou aterro, do
relevo ou configuração do solo;

c) Construção de muros de vedação ou divisórias
de propriedade;

d) Plantação de árvores ou arbustos;
e) Depósito, permanente ou temporário, de mate-

riais explosivos ou inflamáveis e condutas para
transporte destes materiais;

f) Levantamentos topográficos ou fotográficos;
g) Montagem de linhas de energia eléctrica, postos

de transformação, geradores, ou de ligações
telefónicas, quer aéreas, quer subterrâneas;

h) Outros trabalhos ou actividades que possam
prejudicar a segurança ou impedir a execução
das funções que lhe competem.

2 — Nas áreas descritas nos n.os 2) e 3) do artigo
anterior, é proibida, sem licença da autoridade militar
competente, a execução dos trabalhos ou actividades
seguintes:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que
enterradas ou subterrâneas, ou fazer obras de
que resultem alterações nas alturas dos imóveis
jà existentes;

b) Plantação de árvores ou arbustos.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
são dispensadas de licença da autoridade militar com-
petente as construções cuja altura máxima não exceda
os dois pisos na área descrita no n.o 2) do artigo 1.o
e de quatro pisos no n.o 3) do mesmo artigo.

4 — É facultada à Câmara Municipal de Ponta Del-
gada e à Portugal Telecom, S. A., ou a terceiros por
si mandatados, a possibilidade de executarem obras de
manutenção ou beneficiação nas respectivas condutas
de abastecimento de águas, condutas de drenagem de
águas residuais domésticas e pluviais e nas condutas
e cabos telefónicos que abastecem quer o aquartela-
mento, quer a área abarcada pela servidão militar, em
coordenação com o Comando da Zona Militar dos
Açores.

Artigo 3.o

Licenças e demolição de obras

Compete ao Ministro da Defesa Nacional, ouvido o
Chefe do Estado-Maior do Exército, conceder as licen-
ças a que se refere o artigo 2.o, bem como ordenar
a demolição das obras nos casos previstos na lei.

Artigo 4.o

Instrução dos pedidos de licença

Nos pedidos de licença a dirigir à entidade compe-
tente, bem como no tocante aos documentos que devem
acompanhar o respectivo requerimento, os interessados
deverão observar o que para o efeito se dispõe no
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 45 986, de 22 de Outubro
de 1964.

Artigo 5.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste diploma, bem como
das condições impostas nos licenciamentos, incumbe ao
comando da unidade ali instalada, à Zona Militar dos
Açores, à Direcção dos Serviços de Engenharia e a quais-
quer autoridades administrativas e policiais com juris-
dição na área.

Artigo 6.o

Planta de delimitação

As áreas descritas no artigo 1.o estão demarcadas
numa planta à escala de 1:2000, da qual se destinam
cópias a cada uma das seguintes entidades:

a) Ministério da Defesa Nacional;
b) Ministério da Administração Interna;
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c) Ministério do Equipamento, do Planeamento e
da Administração do Território;

d) Estado-Maior-General das Forças Armadas;
e) Estado-Maior do Exército;
f) Comando da Zona Militar dos Açores;
g) Câmara Municipal de Ponta Delgada.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de Abril de
1999.

António Manuel de Oliveira Guterres — José Veiga
Simão — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João
Cardona Gomes Cravinho.

Assinado em 28 de Abril de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 383/99

de 24 de Maio

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 11.o
da Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro (Lei do Orça-
mento do Estado para 1999):

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que
seja publicada a relação das verbas que cabem espe-
cificamente a cada freguesia no ano de 1999, relativas
ao Fundo de Financiamento das Freguesias (FFF).

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes Cra-
vinho, em 7 de Maio de 1999.

ANEXO

Fundo de Financiamento das Freguesias — FFF

(Em contos)

Distrito/Região Autónoma Município Freguesia Transferência

Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Agadão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 614
Aguada de Baixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 208
Aguada de Cima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 180
Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 040
Barrô . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 857
Belazaima do Chão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 303
Borralha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 658
Castanheira do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 536
Espinhel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 660
Fermentelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 635
Lamas do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 311
Macieira de Alcoba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 326
Macinhata do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 666
Óis da Ribeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 275
Préstimo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 440
Recardães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 368
Segadães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 324
Travassô . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 895
Trofa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 077
Valongo do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 063

Albergaria-a-Velha . . . . . . . . . . . . . . . Albergaria-a-Velha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 143
Alquerubim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 035
Angeja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 586
Branca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 450
Frossos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 728
Ribeira de Fráguas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 260
São João de Loure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 995
Valmaior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 893

Anadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Aguim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 343
Amoreira da Gândara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 791
Ancas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 596
Arcos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 571
Avelãs de Caminho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 069
Avelãs de Cima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 786
Mogofores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 885
Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 815
Óis do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 947
Paredes do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 152
Sangalhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 697
São Lourenço do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 887
Tamengos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 793
Vila Nova de Monsarros . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 630
Vilarinho do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 443


